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AUT. POL. :POLÍCIA FEDERAL

Indefiro o pedido de adiamento da audiência de interrogatório
reiterado pela defesa técnica do réu Josimar Cunha Rodrigues (doc. 509),
facultando-se ao denunciado, porém, o exercício pleno de seu direito ao
silêncio, na forma constitucionalmente assegurada (art. 5º, LXIII, CF).

Em relação à mídia mencionada, cuja requisição à Polícia Federal
foi imediatamente deferida por este Relator, nos termos reconhecidos
pelo próprio postulante, caso haja a necessidade de diligências para
esclarecer circunstâncias ou fatos apurados na instrução, eventuais
pedidos deverão ser a mim encaminhados, na forma do art. 402, do
Código de Processo Penal, e do art. 10, da Lei n. 8.038/90, a fim de
preservar a plenitude de defesa.

O dispositivo, lembro, antecede o encerramento definitivo da
instrução processual e o próprio oferecimento de alegações finais, a fim
de satisfazer o contraditório e ampla defesa. Dessa maneira, não há óbice,
em absoluto, à simples realização dos atos de interrogatório neste instante
processual.

Providenciem-se as diligências necessárias para a realização da
audiência de interrogatório dos réus para a próxima quinta-feira, 28 de
agosto, com início às 9:00.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 25 de agosto de 2025.

Ministro CRISTIANO ZANIN
Relator
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